
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 045, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DIÁRIA  PARA  SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER 1(uma) diária, no valor unitário de R$ 200,00
(Duzentos Reais), totalizando R$ 200,00 (Duzentos Reais) ao Sra
CAMILA MARIANA DA COSTA SANTIAGO TAVARES, portador do
CPF  nº  098.827.864-21,  ocupante  do  Cargo  de  Assessor
Parlamentar,  função Comissionada,  para  fazer  face  às  despesas
com  locomoção  e  estadia  na  cidade  de  Natal/RN,  conforme  a
seguir:
 
Local de destino: ITEP-RN.
 
Período do Afastamento: 01 de setembro de 2023.
 
 
Art.  2º  -  O  servidor  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16,
§ 6º, III, da Resolução nº 004/2013 – TCE, de 31 de janeiro
de 2013.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
 
Upanema/RN, 31 de setembro de 2023.
 
_______________________________________________
IBAMAR COSTA E SILVA
Presidente
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